
ESTADO DE SERGTPE

PRDI.'EITURA NIT]NICIPAL DE RIACHÁO DO DANTAS

ÀO REPRESENTANTE LEGAL DA IDEAL COMÉRCIO E SERVIÇO

LTDA

REf: PREGÃO ELETRÔNICO NO 10/2026

A PIIEGOEIRA DO MUNICÍPIO DE RIACHÁO »O DANTAS' dEVidAMENtE

qualificada nos autos do Pregão Elelrônico rf 1012026' conforme Portaria no 8512026'

comparece à digna presença de Vossa Seúoria para apÍesentar RESPOSTA À

IMPUGN^ÇÃO, imposta pela IDEAL coMÉRCIo E sERvIÇo LTDA' pelas razões que

passa a expor'

.lrata-sedeIMPUGNAÇÀOaoEditaldoPregãoEletrônicon.|012026,protocolado

pelaempresaacimacitada,tempestivamente'aduzindoemsínteseconformeapresentados

abaixo:

Consta do edital que só profissionais ligados ao CREA ou CAU podem atuar como

responsávcistécnicos.Todavia,osprofissionaistécnicosindustriais'emsuasdiversas

modalidadcs, e observando a sua formação técnica e ainda conforme as orientações' o

<lisciplinamento e a fiscalização do exercício

profissional,cujacompetêncialegalédoCFT(ConselhoFederaldosTécnicos),também

podem scr responsáveis técnicos pela execução' projeto e condução de serviços especializados

de engeúaria, nos moldes da Lei 13'639/18' de marçoil8' criando o Conselho Federal de

.fócnicoslndustriaiseoÍicioCircular002/18.GÀI}.CFT,deoutubro/l8,Dccrcto90.92211985.

Além disso, somente será possível a ampla competitividade no cer1ame com a

participação de todos os profissionais com capacitação e habilitação técnica para gerir o

contrato, comprovado por meio de certidão de Acervo Técnico (cAT) da qual conste

ArrotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART)ouTermodeResponsabilidadeTócnica(TR.I)

do rcfcrido prohssional, no exercício da função de responsável técnico'

_DO PF],DIDO

Ilm face do exposto, requer-se que seja a presente IMPUGNAÇÃo julgada procedente'

comi:lcilodeconstarnoEditalque:profissionaistécnicosligadostanloaoCREA(Conselho

l{cgional dc Engcnharia e Agronomia) e CAU (Conselho Regional de Arqútetura e Urbanismo)'



como ao cFT (conselho ,-ederal dos Técnicos), possam atuar como rcsponsável técnico das

o que lmporta relatar. passemos à análise

normativos correlatos.

Conclusão

Dessa forma' não se mostra Íazoâver a exclu§ão, desses proÍissionais, desde quc suas
atribuições sejam compatíveis com o objeto da contratação, sob pena de violação ao princípio
da ampla competitividade.

E

Impugnação apresentada em face do Edital, requer a ampliação do rol de profissionais
aptos a exercer a responsab idade técnica das empresas participantes do certame, incruindo.
além dos profissionais vinculados ao CREA e ao CAU, aqueles registrados no CF.l..

Inicialmente' cumpre destacar que a Administração pública deve pautar seus atos pclos
princípios da legalidade, isonomia, competitividade e vinculação ao irr,*."r,;;;;r".Lu.,",
conforme disposto na Lei n" 14.133/2021.

No que se refere à quarificação técnica, é regítima a exigência de comprovação de aptidão
por meio de responsáver técnico devidamente hab itado, desde que tal exigência não reslrinja
indevidamente a competitividade do certame.

Nesse contexto' verifica-sc que a legislação profissional vigcnte reconhece a atuaçào dc
técnicos industriais devidamente registrados no conserho Federal dos Técnicos Industriais
(cFT)' nos limites de suas ahibuições legais, conforme previsro na Lei no 13.639/201' e

conludo' cabe ressaltar que a definiçâo dos profissionais aplos a atuar como rcsponsár cis
técnicos deve observar estritamente a natureza e a complexidade do objeto licitado, bcm c.mo
as atribuições legais de cada categoria profissional, não sendo possível admitir, de forma
irrestrita' a atuação de profissionais que nào deteúam competência técnica para a execução ,o
objeto.

Diante do exposto, Diante do exposto, RECEBO a Impugnação, pois tempestiva, aopasso em que JULGO PROCEDENTE alterando o edital onde _lê_se

ESTADO DE SERGIPE
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empresas que pretendam participar do referido certame.



Passa-sc a 1ê

É o entendimento'
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|2.22,3 ALicitante, para fins de comprovação da qualificação técnica,

deverá apresentar lnscrição ou Registro junto ao CREA - Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia ou CAU- Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo, da pessoa jurídica e/ou do técnico ta itÍeà de engenheiro

mecânico ou industrial na modalidade mecânica ou mecânicos eletricistas ou

operacionais na area de reftigeração e ar condicionado' que faça parle da

equipe técnica, de'idamente atualizado' dentro do prazo de validade' no qual

conste o (s) nome (s) de seu (s)rcsponsávei (eis) técnico (s)'

12.22.3 LLicitante' para fins de comprovação da qualificação técnica'

deverá apresentar Inscrição ou Registro junto ao CREA - Conselho Regional

de Engeúaria e Agronomia ou CAU- Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo, ou CFT (Conselho Federal de Técnicos industriais ) da pessoa

jurídica eiou do técnico na 6tea' engeúeiro -*Urrl:: 
:" 

industrial na

modalidade mecânica ou mecânicos eletricistas ou operacionais na área de

refrigeração e ar condicionado, que faça parte da equipe técnica,

devidamente atuarizado, dentro do prazo de validade, no qual conste o (s)

nome (s) de seu (s)responsável (cis) técnico (s)'

o edital será republicado objetivando ampliar a disputa conforme recomendado na

NOI.A'lllCNICA CONJLINTA ATRICON-IRB N" 01/2026 - ENUNCIADO 7' É irregular a

retificaçãodeeditalquealteraSubstancialmenteadocumentaçãonecessariaparahabilitaçào

no ceúame sem reabertura Uo' n'u^' iniciais (art' 55' § 1'' da Lei 14'13312021)' A

republicação do edital é necessfuia quando as alterações impactam não apenas itens relativos

ao objeto da contratação e sua precificação' mas tambóm a competitividade do certamc'

Riachão do Dantas/SE' 29 de Abril de 2026
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